
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.166 - SP (2020/0028255-9)
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo apresentado por DAVID WILLIAN VILELA, contra a 

decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no artigo 105, inciso III, da CF/88, visa 

reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CONSELHEIRO FURTADO, assim resumido:

COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL. Ação de indenização por 
danos materiais e morais. 1. Metragem menor conferida pelo autor 
adquirente, equivalente a 2,73% sobre área do bem, dentro da margem de 
3% a maior ou a menor previstos contratualmente. 2. Venda com natureza 
ad corpus e não ad mensuram. Inteligência do art. 500, § 3º, do CC. 
Recurso não provido (fl. 556).

Alega divergência jurisprudencial no que concerne ao cabimento de 

indenização em favor do recorrente, em virtude do imóvel que esse adquiriu da recorrida 

lhe ter sido entregue com metragem inferior à contratada. Aponta como paradigmas os 

acórdãos do TJSP que julgaram as apelações cíveis 0009572-63.2010.8.26.0152 e 

0064013- 96.2010.8.26.0506, bem como o acórdão do TRF da 4ª Região que julgou a 

apelação cível 2001.72.00.009967-2. Traz os seguintes argumentos:

A presente demanda foi julgada IMPROCEDENTE pelo MM. Juiz 
Monocrático, e mantida pelo v. Acórdão, condenando-se o recorrente ao 
ônus sucumbencial de praxe, por entender que a venda se deu "ad corpus", 
concluindo que a referência das dimensões do apartamento feita no contrato 
é apenas enunciativa.

Em outras palavras, não importa que o Recorrente tenha comprado 
um imóvel com 46,880m2 e recebido um com 45,600m2, pois, no 
entendimento do Magistrado "a quo", insignificante a metragem.

O Recorrente esperava receber um imóvel nas dimensões que 
comprou e não menor. Tal pratica ofertada pela construtora fere de morte 
princípios que norteiam os direitos do consumidor (fl. 564).
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É o relatório. Decido.

incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que não houve a indicação do 

permissivo constitucional autorizador do recurso especial, aplicando-se, por conseguinte, 

a referida súmula: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. 

Isso porque, conforme disposto no art. 1.029, II, do CPC/2015, a petição do 

recurso especial deve conter a “demonstração do cabimento do recurso interposto”.

Sendo assim, o recorrente, na petição de interposição, deve evidenciar de 

forma explícita e específica em qual ou quais dos permissivos constitucionais está 

fundado o seu recurso especial, com a expressa indicação da alínea do dispositivo 

autorizador. 

Esse entendimento possui respaldo em jurisprudência desta Corte Superior de 

Justiça, que no julgamento do AgInt no AREsp 1.479.509/SP, relator Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, DJe 22/11/2019, assim definiu: 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA POR ANALOGIA DO 
ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. DEFICIÊNCIA 
RECURSAL. ART. 1.029 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DE DISPOSITIVO VIOLADO. PRETENSÃO DE REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA 
SÚMULA DO STJ.

[...]

II  -  Na  espécie, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que 
não   houve   a   correta  indicação  do  permissivo  constitucional 
autorizador  do  recurso  especial, aplicando-se, por conseguinte, a referida  
Súmula: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 
sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

III - Conforme disposto no art. 1.029, II, do CPC/2015, a petição do 
recurso especial deve conter a "demonstração do cabimento do recurso 
interposto".  Sendo assim, o recorrente, na petição de interposição, deve 
evidenciar de forma explícita e específica em qual ou quais dos 
permissivos constitucionais está fundado o seu recurso especial, com a  
expressa  indicação  da  alínea  do dispositivo autorizador. Este 
entendimento  possui  respaldo  em antiga jurisprudência desta Corte 
Superior  de Justiça, que assim definiu: "O recurso, para ter acesso à  sua  
apreciação  neste  Tribunal,  deve  indicar,  quando  da sua interposição, 
expressamente, o dispositivo e alínea que autoriza sua admissão."

[...]

V - Agravo interno improvido.

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no AgInt no AREsp n. 

1.015.487/RJ, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 2/8/2017; 
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AgRg nos EDcl no AREsp n. 604.337/RJ, relator Ministro Ericson Maranho 

(desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe de 11/5/2015; e AgRg no 

AREsp n. 165.022/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe de 

3/9/2013; AgRg no Ag 205.379/SP, relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 

de 29/3/1999, p. 135.

Deixou ainda, a parte recorrente, de indicar quais dispositivos legais seriam 

objeto de dissídio interpretativo, o que atrai, por conseguinte, o enunciado da citada 

súmula.

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de 

que, “uma vez observado, no caso concreto, que nas razões do recurso especial não 

foram indicados os dispositivos de lei federal acerca dos quais supostamente há dissídio 

jurisprudencial, a única solução possível será o não conhecimento do recurso por 

deficiência de fundamentação, nos termos da Súmula 284/STF” (AgRg no REsp n. 

1.346.588/DF, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe de 

17/3/2014). 

Quanto aos paradigmas oriundos do TJSP, incide o óbice da Súmula n. 

13/STJ uma vez que “a divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso 

especial”. 

Nesse sentido: “O dissídio jurisprudencial não foi comprovado, pois não 

serve para a sua demonstração a colação de julgados proferidos pelo próprio Tribunal 

recorrido, conforme estabelece a Súmula 13 desta Corte” (AgInt no AREsp 

1384502/MT, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 21/3/2019, DJe 

de 2/4/2019).

Confiram-se ainda os seguintes julgados: EREsp 147.339/SP, relator 

Ministro Fernando Gonçalves, Corte Especial, julgado em 29/6/2005, DJ de 29/8/2005, 

p. 135; AgRg no REsp 1779992/MG, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 

julgado em 12/2/2019, DJe de 19/2/2019.

E ainda no que concerne ao dissídio jurisprudencial, não se revela 

cognoscível a interposição do apelo nobre com base na alínea "c", do art. 105, inciso III, 

da Carta Magna, quando a demonstração do dissídio interpretativo se restringe à mera 

transcrição de ementas, sendo absolutamente indispensável o efetivo cotejo analítico entre 
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o aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, declinados ao exame da identidade ou 

similitude fática entre estes, nos moldes legais e regimentais, mister não desincumbido 

pelo postulante no caso em apreço.

Na mesma direção, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: "É 

entendimento pacífico do STJ que a parte deve proceder ao cotejo analítico entre os 

julgados confrontados e transcrever trechos dos acórdãos que configurem o dissídio 

jurisprudencial, sendo insuficiente a mera transcrição de ementas. (AgInt no AREsp n. 

945.538/AL, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 20/11/2017).

Nesse sentido, os seguintes julgados: AgInt nos EREsp 1.416.320/SE, 

relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, DJe 27/2/2019; AgInt nos 

EAREsp 407.728/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 

18/4/2018; AgRg no AREsp 692.989/PE, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe 19/2/2019; AgInt nos EAREsp 313.624/MG, relator Ministro 

Francisco Falcão, Corte Especial, DJe 28/9/2018; e AgRg nos EAREsp 1.061.728/PE, 

relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, DJe 15/8/2017.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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